
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ÍNDICE DE MEDIÇÃO DO RESULTADO 

INDICADOR: AFERIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
DOS 40 (QUARENTA) VEÍCULOS INSTITUCIONAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Descrição do indicador  
Proporcionalidade ao atendimento das 
obrigações estabelecidas/constantes no edital e 
seus anexos.  

Finalidade  
Garantir o apoio às atividades desempenhadas 
pela instituição proporcionando o transporte de 
servidores, colaboradores e materiais.  

Metas a cumprir  

 

Em caso de sinistro a contratada deverá 
fornecer todo o suporte necessário à Ufersa 
(reboque, apoio logístico, restituição de valores 
referentes aos veículos segurados, substituição 
de vidros, substituição de faróis, substituição de 
lanternas e substituição de portas).  

Disponibilizar e manter rede credenciada para 
prestação de serviços de reparo e guincho para 
os veículos da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido.  

100% dos serviços executados e dos materiais 
recebidos, adequados ao uso e conforme Termo 
de Referência.  

 

Instrumento de medição  Apólice de seguro  

Forma de acompanhamento  

Itens que a fiscalização aferirá:  

Relatórios;  

Registro do Fiscal;  

A fiscalização acompanhará o cumprimento das 
atividades da execução dos serviços, conforme 
Termo de Referência e posteriormente lançará 
resultado em planilha de controle. 



Periodicidade Anual 

Mecanismo de cálculo 
O número de ocorrências no mês refletirá o 
percentual de atingimento da meta (%) ou, a 
glosa, peço não atingimento. 

Início da vigência 
Data do início da prestação dos serviços, a 
partir da vigência do contrato. 

Sanções 

A inexecução parcial ou total, poderá ensejar a 
abertura de processo administrativo 
sancionador, com aplicação das sanções 
previstas no termo de referência, caracterizando 
a inexecução parcial do total do contrato.  
 

Observações 

O Instrumento de Medição de Resultados não 
restringe e nem prejudica a aplicação de outras 
penalidades previstas neste termo de referência; 
 
Não serão consideradas para fins de aplicação 
deste Instrumento situações caracterizadas 
como: desastres naturais ou eventos alheios a 
responsabilidade da contratada. 

 

TABELA I - FATORES DE AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO POR MEDIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO OCORRÊNCIAS 

1 
Não executar o contrato conforme especificações 
do Termo de Referência e de sua proposta. 

08 pontos 

2 

Não Reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados 

03 pontos 

3 

Não prestar esclarecimento ou informação 
solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos 
documentos relativos à execução dos serviços.  
 

02 pontos 



4 
Não cumprir determinações e Notificações ou 
recusar e retardar o recebimento das notificações.  
 

05 pontos 

5 
Recusar-se ou atrasar a executar serviço 
determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado ou determinação formal.  
 

05 pontos 

 

TABELA II - AJUSTES NO PAGAMENTO 

VALOR DA MEDIÇÃO DO CONTRATO (A)  R$ 

PERÍODO   

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS (B)   

 

 

NÚMERO DE  

PONTOS NA MEDIÇÃO (TABELA I)  

FAIXA PERCENTUAL DE  

ATINGIMENTO  

DA META % ()  

0 a 2  100%  

3 a 5  99%  

6 a 10 98% 

11 a 17 97% 

18 a 23 96% 

 


